
 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  

 

PROCESSO  TC-14.352/2013 

 

Interessado:  Secretaria de Estado da Administração. 
Assunto:         Pregão Presencial nº 168/2012 – Contratação de empresa.  
Decisão:           Regularidade do procedimento e do contrato. 
 

A C Ó R D Ã O    AC2 - TC -04732/14 

 
RELATÓRIO 

 
Os presentes autos trata do Pregão Presencial nº 168/2012, promovido pela Secretaria de 
Estado da Administração com vistas à contratação de empresa especializada para 

execução de serviços de limpeza, higiene e conservação predial, com fornecimento de 

mão de obra, saneantes, domissanitários, materiais e equipamentos necessários às sedes 

dos DETRANS, CIRETRANS e Postos de Trânsito especializados, no valor total de 

R$1.855.889,52, tendo como vencedora a firma Empresa Huash Prestadora de Serviços 
Ltda. 

 

A Auditoria deste Tribunal entendeu estar regular com ressalva o procedimento, dada a 

ausência do contrato entre as partes. 

 

Citada, a autoridade responsável apresentou a documentação faltante, tendo o Órgão 
Técnico se posicionado pela regularidade do procedimento e do contrato. 

 
 

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL 
 

Oral, na sessão, a representante do MPjTC, acompanhou o entendimento da Auditoria. 

 
 

VOTO DO RELATOR 
 
O Relator vota, acompanhando o entendimento da Auditoria e do MPjTC, pela: 

 

a) Regularidade do Pregão Presencial nº 168/2012 e do contrato 060/2013, quanto 

ao aspecto formal; 
b) Encaminhamento desta decisão para PCA – 2013 do DETRAN para 

acompanhamento da execução contratual;    

c) Arquivamento destes autos. 

 
 
 



.  

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  

 
 

DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 
 

Vistos, relatados e discutidos os autos do processo supra 

indicado e considerando o Relatório da Auditoria e o Parecer oral do 

Ministério Público junto ao Tribunal, os MEMBROS da 2a Câmara do 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada 

nesta data, ACORDAM em: 

 

i. JULGAR REGULAR o Pregão Presencial nº 168/2012 e o 

contrato 060/2013, quanto ao aspecto formal; 

ii. Encaminhar esta decisão para PCA – 2013 do DETRAN para 

acompanhamento da execução contratual; 

iii. Determinar o arquivamento destes autos. 

Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 

Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. 

João Pessoa, 11 de novembro de 2014. 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________________________ 

Conselheiro Nominando Diniz - Presidente da 2ª Câmara e Relator 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________________________________ 

Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 

 

  

 


